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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM) 
Ato do Diretor 

De 26 de agosto de 2021 
Processo E-07/508498/2012
Light Serviços de Eletricidade S.A
Certificado de Faixa Marginal - 052328
Validade: tempo indeterminado 
Concedido o Certificado de Faixa Marginal com a planta em que foi demarcada a Faixa Marginal de Proteção 
(FMP) do rio Piraí, na Avenida Ary Parreiras, 7.260, Santanésia, município de Piraí - RJ. 

Leonardo Daemon d’Oliveira Silva
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA) 
Ato do Superintendente

De 18 de agosto de 2021
Processo E-07/002.13653/2014
NGC Distribuidora de Gás Ltda
Certidão Ambiental IN052300
Validade: tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental que aprova a extração de água bruta em um poço tubular, com finalidade 
de uso industrial, rede de combate a incêndio e lavagem de dependências da empresa situada da Região 
Hidrográfica Macaé e das Ostras - RH VIII, isenta de cobrança e da outorga do direito de uso de recursos 
hídricos, por se tratar de volume insignificante, na Rua Lazir de Lima, nº 203 - Lote 3/4 sl. 02, Cabiúnas, 
município de Macaé - RJ. 

Jorge Ronaldo Paes Leme
Superintendente


